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LEI N.º 4.965/2021, DE 12 DE JANEIRO.

[bookmark: _Hlk40344009]Autoriza a doação de imóveis no Distrito Industrial, nos termos da Lei n.º 1.051/1989, de 21 de julho e alterações, conforme especifica e dá outras providências.

 	O Prefeito interino de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no artigo 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei:

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo outorgar Escritura Pública de Concessão de Imóvel em favor da Empresa LUIZ CARLOS DONEDA - RECICLAGEM - ME, pessoa jurídica, inscrita na CNPJ sob nº 12.943.489/0001-14, com sede na Rua Carolina Ribas, nº115, Bairro Morada do Sol, na cidade de Santa Bárbara do Sul, RS, imóvel constante na Matrícula nº 10.988, fls. 01, do livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Bárbara do Sul, RS com as seguintes características:

 	I-Um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de hum mil metros quadrados (1.000,00 m²), situado nesta cidade, no Distrito Industrial  de frente para Avenida  numero quatro, distante trinta e oito metros e oitenta centímetros  (38,80 m), da  esquina com prolongamento da Rua Reinaldo Vicente Lírio, localizado na quadra D, lote 31 de lado Impar, localizado no quarteirão formado pela Avenida Número Quatro, Rua Reinaldo Vicente Lírio, Avenidas Principal e Numero três, com as seguintes medidas e confrontações: 

 	II- Ao Norte: Na extensão de cinquenta metros (50,00 m) com o lote 35;
			 	Ao Sul: Na extensão de cinquenta metros (50,00 m) com o lote 32;
 	Ao Leste: Na extensão de vinte metros (20,00m) com  a Avenida Número Quatro;
	 	Ao Oeste: Na extensão de vinte metros (20,00 m) com o lote 29 ;

Art. 2° Fica fazendo parte integrante desta lei os seguintes documentos:

1. Memorando SICTUR nº 001/2021 de 05 de janeiro
1- Projeto de edificação da sede 
2- Certidão de regularidade  do FGTS.
3- CNPJ 24.634.959/0001-47
4- [bookmark: _GoBack]Certidão simplificada Estadual.
5- Matrícula do Imóvel nº 10.988

Art. 3º A presente autorização deverá ser outorgada nos termos e nas condições da Lei n.º 1.051/1989, de 21 de julho.
Parágrafo único: No caso de descumprimento das condições da doação, dar-se-á a reversão dos bens doados ao patrimônio municipal, sem indenização ao donatário por eventuais benfeitorias realizadas no imóvel.

Art. 4º Fica determinado que as despesas junto ao Tabelionato e Cartório de Registro de Imóveis ficará sob responsabilidade única e exclusiva da empresa donatária.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário especialmente a Lei Municipal nº 4.664/2018 de 17 de abril.

Santa Bárbara do Sul, RS, 12 de janeiro de 2021.


João Paulo Dumoncel
Prefeito Interino
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